
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

RESOLUÇÃO N9 23/79

RESOLVE:

SALA DAS SESSÕES, NOVEMBRO DE 19 79DE9

E ALMEIDACMANOEL

19- Aprovar o Plano de Aplicação da receita estima- 
Conourso Vestibular de 19L03 elaborado pela Comissão/

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ 
RITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS, A 
PRECIANDO 0 PROCESSO N9 5 519/79-COEISSÃO COORDENADORA DO VESTI 
BULAR,

ART. 
da para o 
Coordenadora do Vestibular.

ART. 29— A Comissão Coordenadora do Vestibular deverá en 
caminhar ao Conselho Universitário um detalhamento da efetiva A 
plicação doe Recursos pelas diversas Rubricas.

IANO SÃLLES
PRESIDENTE


